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TERRAMAR FLORESTAL LTDA.
CNPJ nº 00.444.891/0001-75 - NIRE 43.205.832.135

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local: aos 10 dias do mês de janeiro de 2024, às 10h, na sede social da empresa, situada
na Siqueira Campos, nº 1163, 7° andar, Centro, CEP: 90010-001, Porto Alegre - RS. Presença: presentes
nesta reunião a totalidade dos sócios. Composição da Mesa: os trabalhos foram presididos pelo Sr.
William Ling e secretariados pelo Sr. Wilson Ling. Edital de Convocação: Dispensadas as formalidades
de convocação, na forma do parágrafo terceiro da Cláusula Décima Quinta do Contrato Social. Ordem do
Dia: deliberar sobre (i) a redução do capital social da Sociedade no montante de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais), tendo em vista que o capital social da Sociedade se afigura excessivo em relação ao seu
objeto social (art. 1.082, II, do Código Civil); (ii) a forma e condições para a devolução do capital à sócia
Terramar Investimentos S.A.; e (iii) a nova redação da Cláusula Sexta do contrato social, referente ao
capital social da Sociedade. Deliberações: declarada instalada a Reunião de Sócios pelo Sr. Presidente,
foi principiada a discussão e votação a respeito do item da ordem do dia, havendo os sócios presentes à
Reunião, por unanimidade e sem ressalvas, deliberado por: (i) Reduzir o capital social da Sociedade no
montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), o qual passará de R$ 32.461.063,00 (trinta e dois
milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e sessenta e três reais) para R$ 28.461.063,00 (vinte e oito
milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e sessenta e três reais), com a extinção de 4.000.000 (quatro
milhões) de quotas pertencentes à sócia Terramar Investimentos S.A.; (ii) Em face da deliberação aprovada
no item anterior, estabelecer que o montante correspondente à redução de capital social, no valor de
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), será devolvido, integralmente, à sócia Terramar Investimentos
S.A., em moeda corrente nacional em 29/01/2024; (iii) Tendo em vista as deliberações aprovadas nos itens
acima, aprovam os sócios a alteração da Cláusula Sexta do contrato social da Sociedade, a qual passará
a viger com a seguinte redação: Cláusula Sexta. O capital social é de R$ 28.461.063,00 (vinte e oito
milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e sessenta e três reais), dividido em 28.461.063 (vinte e oito
milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e sessenta e três) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, assim distribuídas entre os sócios: Quotistas - Quotas - Valor R$ - % da participação:
Terramar Investimentos S.A. - 27.380.000 - R$ 27.380.000,00 - 96,20161%; Terramar Navegação Ltda. -
1.005.066 - R$ 1.005.066,00 - 3,53137%; Terramar Corretora de Mercadorias Ltda. - 75.993 - R$ 75.993,00
- 0,26701%; William Ling - 02 - R$ 2,00 - 0,00001%; Wilson Ling - 02 - R$ 2,00 - 0,00001%; Total -
28.461.063 - R$ 28.461.063,00 - 100,0000%. Encerramento da Reunião: Nada mais havendo a ser
tratado, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual foi lida, aprovada
e assinada pelos sócios. Mesa: William Ling - Presidente; Wilson Ling - Secretário. Sócios: Terramar
Navegação Ltda. - William Ling - Wilson Ling - Diretores; Terramar Investimentos S.A. - Wilson Ling;
William Ling Diretores; Terramar Corretora de Mercadorias Ltda. -William Ling - Wilson Ling - Diretores;
Wilson Ling - William Ling.

Credores/Proprietários - Rodrigo Augusto Salfer Santiago, Lucio Ubialli Filho, Lucio Ubialli e Janice Goulart Garcia
Ubialli. Devedora Fiduciante: Ésfer Participações SA – CNPJ 05.443.863-0001/57. Devedora principal: Infinita
Estrutura de Negócios Ltda - CNPJ 21.361.238/0001-12. Devedores solidários: DiegoAntunes Dias casado com Helena
Popp Gardolinski.
Daniel Costa Müller, Leiloeiro Público Oficial, matrícula nº 389/18 - JucisRS, devidamente autorizado por Rodrigo
Augusto Salfer Santiago, Lucio Ubialli Filho, Lucio Ubialli e Janice Goulart Garcia Ubialli, torna público e notifica, por
meio do presente Edital, que venderá por si, no dia, hora e local adiante descritos, e na forma da lei 9.514/97 e Resoluções
Complementares, o imóvel alienado fiduciariamente em favor de RodrigoAugusto Salfer Santiago, Lucio Ubialli Filho,
Lucio Ubialli e Janice Goulart Garcia Ubialli, e adquirido através da consolidação de propriedade em virtude de atraso
no pagamento: , por lance igual ou superior ao valor da avaliação constante na
escritura: . O leilão será realizado de forma eletrônica pelo site
www.mullerleiloes.com.br. Não havendo licitantes em primeiro leilão, fica desde já designado:

1º Leilão: 15/02/2024, às 11:00 horas
R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais)

2º Leilão: 20/02/2024,
às 11:00 horas R$ 6.079.583,27 (seis milhões setenta e nove
mil quinhentos e oitenta e três reais e vinte e sete centavos)

, por lance igual ou superior ao valor atualizado da dívida:
. O leilão será realizado de forma eletrônica pelo site

www.mullerleiloes.com.br.
Descrição: o prédio de alvenaria, com área
de 533,44m2, sob nº 5.659 da Estrada da Cavalhada

o imóvel situado no Bairro Cavalhada, sem quarteirão delineado, a saber:
, com todas suas dependências, benfeitorias, instalações e o

respectivo terreno, medindo 76,00m de frente, ao Leste à dita estrada, por 150,00m de extensão da frente aos fundos,
pelo lado Sul, 156,70m de extensão da frente aos fundos, pelo lado Norte, medindo nos fundos, ao Oeste, a largura de
107,00m. Melhor descrito na matrícula nº 393 do R.I. da 3ª Zona de PortoAlegre/RS. O imóvel encontra-se em nome de
Rodrigo Augusto Salfer Santiago, Lucio Ubialli Filho, Lucio Ubialli e Janice Goulart Garcia Ubialli, e será vendido
mediante pagamento à vista, mediante transferência bancária em conta a ser indicada pela credora fiduciária.
Comissão do Leiloeiro: Caberá ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da venda, e deverá ser paga à vista na ocasião da arrematação.
Dos lanços ofertados via internet: O interessado em ofertar lances pela internet deverá, com antecedência mínima de
48 horas, cadastrar-se no site www.mullerleiloes.com.br, e enviar a documentação que será oportunamente solicitada
para homologação do cadastro. O interessado responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no
preenchimento do aludido cadastro, oportunidade em que preencherá os dados pessoais (pessoa física ou jurídica) e
aceitará as condições de participação previstas neste Edital e nos Termos de Uso constante na página eletrônica. Os
lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente Edital estiver publicado no site do
leiloeiro, sendo que estes serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor e não no ato da emissão pelo
participante. Devido à suscetibilidade de falhas técnicas, o Leiloeiro não se responsabiliza por lanços ofertados de forma
eletrônica. Aos participantes do certame não é conferido qualquer tipo de direito em caso de problemas com o servidor,
ou mesmo qualquer outra falha técnica que comprometa ou impossibilite a realização do leilão. Sobrevindo lance nos 03
(três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de fechamento será prorrogado em 03 (três) minutos, e assim
sucessivamente, para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances.
Advertências Especiais: 1ª) O(s) bem(ns) será(ão) leiloado(s) no estado em que se encontra(m), não podendo o
arrematante alegar desconhecimento de suas condições, características, compartimentos internos, estado de
conservação e localização, não sendo de responsabilidade do leiloeiro qualquer divergência eventualmente contida no
edital. A venda será realizada com caráter “ad corpus”, sendo que as descrições contidas no presente edital possuem
caráter meramente enunciativo. Compete aos arrematantes todas as despesas necessárias para transferência/registro
de propriedade, entre elas, FRJ, ITBI e custos do registro de imóveis, bem como demais impostos/taxas decorrentes da
arrematação. A verificação de documentos e demais condições dos bens ofertados, incluindo eventuais ônus que
recaiam sobre os mesmos, é de responsabilidade dos interessados, não cabendo aos arrematantes direito de
arrependimento. Os arrematantes declaram-se cientes e plenamente informados quanto a possibilidade de existência
de débitos de natureza fiscal e condominial. Fica a encargo dos arrematantes, inclusive, eventuais
regularizações/averbações de área, bem como despesas delas decorrentes. Ao devedor fiduciante é assegurado, até a
data do segundo leilão, o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida,
somado aos encargos e despesas de que trata o § 2º do art. 27 da Lei 9.541/97, incluindo a comissão do leiloeiro (art. 27,
§3º, II). Compete aos arrematantes a adoção de eventuais medidas necessárias para a desocupação/reintegração de
posse do imóvel, que poderá ser concedida liminarmente nos termos do art. 30, da lei 9.541/97. Demais esclarecimentos
poderão ser solicitados diretamente pelo site do leiloeiro –www.mullerleiloes.com.br, ou pelo fone: (51) 98401-5742.
PortoAlegre, 1 de fevereiro de 2024.

2ª)

3ª)

4ª)

5ª)

6ª)

Daniel Costa Müller - Leiloeiro Público Oficial - 389/18 - JucisRS

EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO (Lei 9.514/97)

Prefeitura Municipal
de Tupandi
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de transporte escolar, para atender às
necessidades da Secretaria de Educação, conforme
descrição nos anexos do Edital. Abertura dia 20/02/
2024, às 09h00min, no endereço eletrônico https:/
/www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital
disponível noSite:www.tupandi.rs.gov.br. Informações
complementares pelo telefone (51) 3635-8040.

Bruno Junges, Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal
de Áurea

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2024
Município de Áurea, Pessoa Jurídica de Direito
Público, através do Prefeito Municipal de Áurea, torna
público a Dispensa de Licitação nº 006/2024, em favor
da empresa TRANSCONCRETOS TRANSPORTE
RODOVIARIOS DE CARGA E INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONCRETO LTDA, CNPJ sob o
nº 12.665.564/0001-22.Objeto: Aquisição de 06(seis)
aduelas de concreto, através da Secretaria da
Agricultura e MeioAmbiente. Valor de R$ 47.340,00
(Quarenta e sete mil e trezentos e quarenta reais).
Recursos conforme Portaria CM Nº 16/2023 – PROA
Nº 23/0804-0002014-2. Validade do contrato: 30 dias.
Fundamentação legal: Artigo 75, Inciso VIII, da Lei
Federal nº 14.133/21. Áurea, Capital Polonesa dos
Brasileiros®, 05 de fevereiro de 2024. Antônio Jorge
Slussarek - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal
de Áurea

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024
Município de Áurea, Pessoa Jurídica de Direito
Público, através do Prefeito Municipal de Áurea, torna
público a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 007/2024,
em favor da empresa VIANEI ANTONIO WOOS,
CNPJ sob o nº 10.968.930/0001-97. Objeto:
Aquisição de 200(duzentos) horas de motoniveladora,
através da Secretaria da Agricultura e Meio
Ambiente. Valor de R$ 84.000,00(Oitenta e quatro
mil reais). Recursos conforme Portaria CM Nº 16/
2023 – PROA Nº 23/0804-0002014-2. Validade do
contrato: 90 dias. Fundamentação legal: Artigo 75,
Inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21.

Áurea, Capital Polonesa dos Brasileiros®,
05 de fevereiro de 2024.

Antônio Jorge Slussarek - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA
PROCESSO 011/2024 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024

REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas
secretarias. A Sessão Pública de processamento do Pregão será realizada no endereço eletrônico www.
bll.org.br, no dia e horários abaixo especificados: Recebimento das propostas: das 8:30 horas do dia
06/02/2024 até as 8h30min do dia 20/02/2024. Abertura das propostas: as 8h31min do dia 20/02/2023.
Início da sessão de disputa por lances: as 9h31min do dia 20/02/2024. Para todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF). Maiores informações através do telefone (54) 3348-1080, de
segunda a sexta-feira, com expediente ao público das 8h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min.
Edital disponível no site www.aguasantars.com.br, em editais – pregão eletrônico 02/2024. Água Santa,
05 de Fevereiro de 2024. EDUARDO PICOLOTTO Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZALTENSE
AVISO DE LICITAÇÃO. Edital 015/24-Pregão Eletrônico 004/2024. Aquisição de

Equipamentos Agrícolas - MAPA/010611/2023. Sessão Pública dia 22/02/2024, as 09:00h.

Pelo Portal de Compras do Governo Federal – compras.gov.br - Edital e/ou informações

pelo e-mail licitacao@cruzaltense.rs.gov.br, no site do Município ou pelo telefone (54)

991048921. 05/02/2024.Joarez Luis Sandri. Prefeito.

ÓRGÃO: Universidade Federal do Rio Grande - FURG

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 34/2023

OBJETO: Aquisição de material de expediente para reposição e manutenção de
estoque do Almoxarifado da Universidade Federal do Rio Grande - FURG.

DATA DE ABERTURA: 21/02/2024 às 09h00min

INFORMAÇÕES: Coordenação de Compras – Avenida Itália, Km 08 – Prédio
da PROPLAD, Campus Carreiros - Rio Grande - RS, telefones (53) 3293.5459
ou 3233.6828, e-mail: edital.duvidas@furg.br, das 08h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h30min.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital está à disposição dos interessados no sitio
www.comprasgovernamentais.gov.br. e www.furg.br.

ASSINAM: Jacy Hornes – Diretor de Administração de Material em exercício e Diego
Ávila Pró-reitor de Administração e Planejamento.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Com sede no município de Lages/SC, Coxilha
Rica, Área Rural, S/N. CEP: 88.531-899.Torna
público que recebeu do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA, a Licença Prévia (LP) Nº 690/2024,
com validade de 5 anos (19/01/2029), referente
ao empreendimento LT 138 kV Santo Cristo -
Vacaria, localizada em Lages - SC, Bom Jesus -
RS e Vacaria - RS.

CRERAL - SANTO CRISTO
GERAÇÃO DE ENERGIA S.A

CNPJ 44.539.045/0001-04

OBTENÇÃO DE
LICENÇA PRÉVIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI
AVISO DE EDITAL DACONCORRÊNCIAELETRÔNICA Nº 01/2024.Objeto: Contratação
de empresa especializada para execução de pavimentação com blocos intertravados de
concreto, em vias urbanas do município de Itacurubi-RS. Valor global: R$ 1.072.370,67.
Abertura dia 18/03/2024, às 9h, Sessão eletrônica no site: www.gov.br/compras. Edital e
anexos no site: www.itacurubi.rs.gov.br.

Gelso dos Santos Soares, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE
ERVAL GRANDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 SRP
O Município de Erval Grande – RS faz saber que, no
dia 15 de fevereiro de 2024 às 08:30, serão recebidos
documentos para o credenciamento, propostas e
habilitação para realização do pregão presencial,
tipo menor preço por item, para a aquisição gêneros
alimentícios e proteína animal para merenda escolar.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2024 SRP
O Município de Erval Grande – RS faz saber que, no
dia 15 de fevereiro de 2024 às 11:00, serão recebidos
documentos para o credenciamento, propostas e
habilitação para realização do pregão presencial,
tipo menor preço por item, para a aquisição de
hortifrúti para merenda escolar.
Editais estão disponíveis para download junto ao site
http://www.ervalgrande.rs.gov.br. Informações pelo e-
mail: adm.ervalgrande@gmail.com.

Erval Grande 02 fevereiro de 2024
Suzinei Schneider, Prefeito.

Prefeitura Municipal
de Paraí

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2024

Objeto: Pavimentação asfáltica em CBUQ nos trechos
das Ruas Reinaldo Cherubini e Ipiranga. Tipo: Menor
Preço global. Local da Sessão:
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Legislação: Lei
Federal n° 14.133/2021 e Lei Complementar 123/
2006. Recebimento das propostas: a partir das
08:00 do dia 05/02/2024 até às 08:30 do dia 26/02/
2024. Abertura das propostas: a partir das 08:30
do dia 26/02/2024. Disputa: a partir das 08:31
(horário de Brasília) do dia 26/02/2024. Edital e
anexos no site: www.parai.rs.gov.br Informações: fone
(54) 3477-1233. E-mail licitacoes@parai.rs.gov.br.

Oscar Dall’ Agnol, Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de General Câmara
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº01/2024

O Município de General Câmara/RS, torna pública a abertura da Concorrência Presencial nº01/2024, dia
21 de fevereiro de 2024, às 14:00h, nas dependências da Prefeitura Municipal. Objetivo: Contratação de
empresa para a prestação de serviços de execução da obra do Centro de Eventos de General Câmara,
localizado na praça Eurico Gaspar Dutra. Será executada Rua Coberta com área de 1.400 m² (70x20
metros).
O edital está disponível no site www.generalcamara.rs.gov.br.

General Câmara, 02 de fevereiro de 20224.
HELTON HOLZ BARRETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUÍPE
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 01/2024 – Abertura: 16 de fevereiro de 2024 às
09:00 hs. Objeto: Aquisição De Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar. Edital:
Rua Osório Ribeiro Nardes 152, 553336:0000. http://www.catuipe.rs.gov.br/. (em Editais)
e https: www.portaldecompraspublicas.com.br

Catuípe/RS, 05 de fevereiro de 2024.
JOELSON ANTÔNIO BARONI, Prefeito Municipal de Catuípe

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA
AVISO DE LICITAÇÃO Leilão Público nº 001/2024 – Objeto: Realização de Leilão Público para
alienação de bens móveis e imóveis. Sessão Pública: 01/03/2024, às 9h, através do site ht-
tps://www.monzonleiloes.com.br/ e presencialmente no Centro Administrativo Municipal. Edital
e mais informações: site www.restingaseca.rs.gov.br, fone: (55) 3261-3200, ou à Rua Moisés
Cantarelli, 368, CEP 97200-000. Restinga Sêca, 05 de fevereiro de 2024. VILMAR JOÃO FOLET-
TO – Vice Prefeito Municipal

Concessionária das Rodovias Integradas do Sul S.A.
CNPJ/MF nº 32.161.500/0001-00 - NIRE nº 43.300.062.627 - COMPANHIA ABERTA

CARTA DE RENÚNCIA
Porto Alegre/RS, 06 de dezembro de 2023. À CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.
(“Companhia”) Aos cuidados do Conselho de Administração Av. Paraná, 2435, bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, CEP
90.240-600. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretora. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os ftns e efeitos do
artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, THAIS CAROLINE BORGES, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 6.009.591.4/SESP /PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 025.104.179-40, com endereço profissional na
Av. Paraná, 2435, bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável,
ao cargo de Diretora, para o qual fui eleita na Reunião do Conselho de Administração realizada em 12/04/2023 às
08h30, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo
período. Atenciosamente, THAIS CAROLINE BORGES - Ciente em: 06/12/2023. CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A. - Eduardo Siqueira Moraes Camargo - membro efetivo e Presidente. JUCERGS - Certifico o
registro sob o nº 10211581 em 31/01/2024 da Empresa: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.,
CNPJ 32161500000100 e Protocolo 234941197 - 24/01/2024, José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.


